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1. DESEJO I: CONSTRUÇÃO PLANIFICADA
1.1. PROPOSTA DE ACÇÕES CONCRETAS
1) a desconcentração imediata da construção ;
2) a proibição de novos edifícios em zonas já com 
evidente sobrecarga;
3) o planeamento da expansão da Cidade de forma 
harmoniosa evitando densidades indesejáveis;
4) a dotação das novas áreas de expansão da Cidade, 
e antes da atribuição dos terrenos, de infra-estruturas 
básicas tais como água canalizada, energia eléctrica, 
saneamento, vias de circulação e espaços com os 
serviços públicos diversos previstos no Plano de 
Estrutura Urbana do Município de Maputo (PEUMM).
5) a conjugação e harmonização dos planos de 
saneamento, água, electricidade, gás a cargo de 
entidades fora da alçada do Município, de modo 
a garantir que os serviços estejam adequados ao 
crescimento que se deseja;
6) a proibição de parqueamento nos passeios.

2. DESEJO II: DISTRIBUIÇÃO EQUITATIVA DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS NO TERRITÓRIO DA 
CIDADE
2.1. PROPOSTA DE ACÇÕES CONCRETAS
7) que a requalificação do património histórico-
cultural não implique a entrega do mesmo a privados 
sem que o interesse público seja garantido.
8) que as instalações públicas que já não são úteis, 
como quartéis e outras que deixaram ou deixem de 
funcionar, sejam reconvertidas em instalações de 
utilidade pública actualmente escassas, como escolas, 
centros de saúde, arquivos de identificação, correios, 
postos de cobrança de impostos, esquadras, parques, 
museus, locais de desporto, centros de cultura, etc.
9) que a parceria público-privada tenha como base 
o interesse público e que se pare de imediato com a 
venda de património do Estado.
10) que se ja obrigatório incluir, nas novas 
construções, espaços de utilidade pública.
11) que se incentive a construção em áreas 
desfavorecidas, contribuindo para uma progressiva 
urbanização das zonas degradadas ou de elevada taxa 
de ocupação em construção horizontal, agravando, 
por exemplo, substancialmente as taxas de licença 
para novas construções em áreas já saturadas.
12) que se junte ao valor da licença de construção, 
um imposto proporcional ao valor do investimento, 

destinado a cobrir a ampliação de estradas, 
estacionamentos, redes de água e saneamento, 
rede eléctrica, etc., sendo mais elevado nas regiões 
onde se pretende diminuir o índice de construção e 
favorecendo novas regiões da Cidade para diminuir as 
assimetrias.

3. DESEJO III: CRIAÇÃO E MELHOR 
DISTRIBUIÇÃO DE NOVOS ESPAÇOS VERDES
2.1. PROPOSTA DE ACÇÕES CONCRETAS
13) que a planificação urbana e sua operacionalização 
adoptem critérios urbanísticos que garantam 
o equilíbrio entre a densidade populacional e a 
disponibilidade de locais de lazer activo e zonas 
verdes, incluindo espaços de desporto, pistas para 
bicicletas e caminhadas, e jogos recreativos.

14) que nas praças, parques e jardins, os sistemas 
construtivos adoptados sejam mais adequados e 
interfiram o menos possível na paisagem urbana.

15) que se pare imediatamente com a ocupação de 
espaços verdes e recintos desportivos e se restituam 
os que forem possíveis, ou se encontrem espaços 

alternativos de compensação.

4. DESEJO IV: PRESERVAÇÃO DO PATRIMÓNIO 
HISTÓRICO, CULTURAL E ECOLÓGICO
2.1. PROPOSTA DE ACÇÕES CONCRETAS
16) a suspensão imediata da autorização de 
demolição de casas antigas de arquitectura 
representativa duma certa época histórica, incluindo a 
demolição já autorizada;

17) a suspensão imediata da autorização de ocupação 
da orla marítima com edifícios sem que haja um plano 
de urbanização aprovado que defina a finalidade do 
uso do espaço da marginal;

18) a suspensão imediata da autorização de 
construções que vedem a vista para o mar;

19) o cumprimento das recomendações em relação 
à zona histórica da Cidade conforme o Plano de 
Requalificação da Baixa, e a revisão das recentes 
autorizações, com o cancelamento das que sejam um 
atentado ao mesmo;

20) a criação de zonas de lazer junto do mar, 
devidamente regradas;

21) uma planificação urbana que leve em conta o mar 
como riqueza estética e cultural da Cidade.
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5. DESEJO V: LIMITAÇÃO DE HORÁRIOS E DIAS 
DE CONSTRUÇÃO
2.1. PROPOSTA DE ACÇÕES CONCRETAS
22) A proibição da emissão de autorizações para 
trabalhos relacionados com construção fora das horas 
normais de trabalho de forma permanente.
23) a fiscalização permanente do ruído provocado por 
veículos motorizados;
24) a proibição de discotecas e casas de eventos que 
não tenham isolamento acústico;
25) o estabelecimento de um horário racional para 
autorização de obras e outras actividades que 
produzam ruído em zonas residenciais (julga-se 
razoável um horário das 8 às 18 horas, de segunda a 
sexta-feira);
26) a aplicação da legislação existente que, no geral, 
se mostra bastante actual.

6. DESEJO VI: ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE 
URBANA DE VEÍCULOS E PEDESTRES, 
EM PARTICULAR COM MOBILIDADE 
CONDICIONADA
2.1. PROPOSTA DE ACÇÕES CONCRETAS
27) – a aplicação da lei e das posturas existentes, nas 
diversas áreas;
28) – o desenvolvimento de um programa efectivo 
de educação cívica que inclua acções pedagógicas 
e administrativas envolvendo a Policia Municipal, 
organizações da sociedade civil, escolas e 
universidades, que deverão ser chamadas a educar 
e a dar o exemplo. Estes programas não se devem 
resumir a campanhas, mas contemplar a inclusão de 

matérias no ensino normal a todos os níveis, com 
maior incidência nos mais jovens.
29) a exigência de padrão de qualidade nas obras 
realizadas em áreas de uso público.
30) a criação de transportes públicos cómodos e em 
consonância com o nível de vida dos munícipes
31) a criação de espaços apropriados para 
o estacionamento de veículos em locais de 
concentração de serviços, respeitando-se as normas 
de urbanização na atribuição de terrenos para 
construção.
32) medidas de incentivo ao estabelecimento de 
escritórios, residências e serviços públicos fora das 
zonas saturadas.
33) a desobstrução dos passeios destinados 
à circulação de pedestres (retirada, para local 
apropriado, de veículos estacionados, vendedores de 
rua e infraestruturas construídas sobre os passeios).
34) incentivo à criação de zonas de comércio (meio-
informal) nos bairros mais afastados, de modo a 
desconcentrar o enorme número de vendedores que 
afluem ao centro da Cidade, por exemplo usando 
taxas diferenciadas consoante as zonas, e bem 
elevadas onde se pretende diminuir a sua presença.
35) criação de dias de mercado para produtos 
específicos em ruas que até podem ser encerradas ao 
trânsito em dias marcados;
36) a exigência de uma largura mínima de 2,5 m 
para passeios pavimentados em zonas urbanizadas, 
eventualmente sacrificando a dimensão dos talhões 
atribuídos ou a serem atribuídos;
37) maior fiscalização das condições em que são 
deixadas as áreas públicas depois de obras realizadas 
por empresas terciarizadas.

O Grupo de Cidadãos Promotor da Petição manifesta a sua disposição para colaborar 
num espírito voluntário para o melhoramento da situação actual e que já se antevê 
perante o visível quadro das acções em curso no Município, não esquecendo que Maputo 
não pode ser vista como um caso isolado do País, nem desarticulado das políticas de 
desenvolvimento dos diversos sectores representados a nível do Município e no País 
em geral. Em última instância, esta intervenção pretende ser um contributo para uma 
Cidade Próspera, Bela, Limpa, Segura e Solidária.

PARA INFORMAÇÕES:
EMAIL: cidadaosdemaputo@gmail.com
www.facebook.com/Cidadãos-de-Maputo-Petição-Pública


